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ESTADO DE SÃO PAULO
Encaminhe o ao Erôcultvo

rNDrcAçÃo Ne 101/26

Ementa: lndica encaminhar Projeto de Lei que institui o Programa de Recuperação Fiscal- REFIs 2026

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do

artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de encaminhar um Projeto de Lei que institui o
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2026.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma forma de incentivo à regularização com o fisco municipal,
promovendo isenção e/ou desconto de multas e juros moratórios, além

de acréscimos legais, incidentes sobre débitos tributários e não tributários
existentes com a Administração Pública direta municipal, além de ser uma

solicitação de munícipes.

Santa Rosa de Viterbo, 02 de abril de2O26.

Câmora fuÍ-unicipaf íe Santa fusa [e'liter6o

,|t4Aíe ,n,rln 1-lrR f É LL,
Mário Marco Barbosa Titarelli

Vereador


